
 

  

À Prefeitura Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo  

Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

Ref: Recurso Administrativo 
Pregão Eletrônico nº 90004/2026 

Processo Administrativo nº 000263/2026 
 
 
 

 

 

 

 

 

A QFROTAS SISTEMAS LTDA1, vem, respeitosamente, por meio de seu representante legal, 

perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO, nos termos do art. 165, e seguintes da Lei 14.133/2021, 

o que faz conforme as razões a seguir expostas. 

 

 
1 Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.220.921/0001-35, com sede na Alameda Doutor Carlos de 

Carvalho, nº 555, conjunto 122, Centro Empresarial Engenheiro José Joaquim, Centro, Curitiba/PR, CEP 80.430-180. 



 

  

1. Introdução 

A Prefeitura Municipal de Itarana publicou Edital do Pregão Eletrônico objetivando a contratação 

de serviço de gerenciamento de transações comerciais, por meio de rede de empresas credenciadas, 

destinada à execução de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a realização de orçamentos de 

materiais e serviços, e a execução de atividades especializadas de manutenção, para atendimento da 

frota de veículos e dos equipamentos operacionais do Município, para um prazo de 12 (doze) meses, nos 

termos estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 

Após a fase de lances, as empresas foram assim classificadas observado o critério de julgamento 

de menor taxa administrativa: 

 

Após a desclassificação de algumas empresas, sagrou-se vencedora a licitante CEGONHA, a qual 

apresentou proposta à Administração equivalente a um desconto de 61,20%.  

No entanto, a exequibilidade da proposta restou prejudicada pelo alto desconto dado a 

Administração que, conforme se demonstrará mais adiante, se mostra plenamente inexequível. 

Por esses motivos, pugna-se pela revisão da decisão da aceitação da proposta, com a 

consequente desclassificação e inabilitação da empresa.  

 

 



 

  

2. Inexequibilidade da proposta. Risco significativo de inexecução contratual ante ao 

desconto elevado.  

Finalizada a disputa, sagrou-se vencedora do certame a empresa CEGONHA, com lance final 

equivalente a 61,20% de desconto. 

 

  Conforme se verifica da documentação acostada, a empresa se limita a apresentação de sua 

proposta comercial junto da planilha de composição de custos, a qual destrincha brevemente e dispõe 

acerca dos custos estimados da eventual contratação.  

Das informações trazidas, nota-se que a taxa de credenciamento de 7,50% acarretará num lucro 

líquido baixíssimo e insuficiente para manutenir o equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

Destaca-se que todos os valores dispostos na planilha de composição de custos são estimados e, por 

muitas vezes, não retratam a realidade.  

Ademais, verifica-se que a diligência realizada não foi apta a suprir as lacunas identificadas, uma 

vez que a empresa não apresentou elementos técnicos, memoriais de cálculo, aspectos operacionais ou 

quaisquer dados concretos que demonstrem a viabilidade econômico-financeira da proposta. Limitou-

se, tão somente, a afirmar que operacionaliza contratos com taxas similares à ofertada no Pregão de 

Itarana, sem, contudo, comprovar tal alegação ou estabelecer correlação objetiva com o caso em 

análise.  



 

  

Do contrário, nota-se que fora acostada uma “simulação de execução contratual” com desconto 

distinto e absolutamente inferior ao fornecido na fase de lances do procedimento licitatório, o que é 

incapaz de comprovar a possibilidade de demonstrar que a taxa fornecida é factível.  

 

Dessa forma, permanece ausente a devida comprovação da exequibilidade da proposta, em 

afronta aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

O desconto concedido pela CEGONHA é fantasioso e, de forma clara e inequívoca, é integralmente 

inexequível. Não existe a possibilidade de um contrato ser operacionalizado com um desconto tão alto 

a ponto de prejudicar a Administração pública pelo repasse indevido de valores e encargos. 

É crucial que a Administração Pública esteja atenta a essa questão, pois, caso a execução 

contratual se torne impossível, não se trata apenas de um prejuízo financeiro, haverá também a 

interrupção dos serviços, causando um prejuízo inimaginável à Prefeitura. 

A interrupção dos serviços é uma problemática real que pode vir a atingir esta respeitosa 

Intendência, uma vez que os estabelecimentos credenciados, ante ao altíssimo desconto concedido à 



 

  

Administração combinado com as taxas abusivas cobradas pela ora arrematante, serão onerados de 

maneira ostensiva a ponto de não realizar cotações. 

A falta de orçamentação pelos credenciados implica não só em impactos orçamentários aos cofres 

municipais que, diante da situação, terão que realizar a manutenção de sua frota por valores mais 

expressivos, mas sim a uma evidente violação aos princípios basilares da contratação administrativa que 

prejudica toda uma cadeia de serviços essenciais e indispensáveis ao bom funcionamento do serviço 

público municipal.  

Nesse sentido, a lei expressamente exara que: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

O dispositivo supramencionado adverte aos licitantes à apresentação de propostas plausíveis e 

assentadas nos reais valores de mercado, impondo o fato de que preços muito inferiores aos praticados, 

são caracterizados como inexequíveis, o que ocorre na espécie.  

A proposta da licitante pode até parecer a mais benéfica ao erário público, mas, na teoria, será um 

contrato que performará de maneira conturbada, vez que os gastos administrativos sequer poderão ser 

cobertos.  

Deste modo, evidente que a taxa de administração negativa proposta pela CEGONHA é fictícia e 

não busca maior economicidade ao Órgão, iludir-se com o fato de que se operará um contrato com o 

desconto ofertado é utópico e desvirtua a realidade dos fatos.  

Como se sabe, a oferta de taxas não é uma corrida para se sagrar vencedora do certame a qualquer 

preço, ofertando-se assim, uma vez que a gerenciadora deve (i) recuperar o desconto e (ii) obter lucro 



 

  

da cobrança de taxa da rede credenciada visando o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, com 

o intento de suportar os gastos oriundos do instrumento particular de contrato e obter receita para 

arcar com as demais despesas administrativas, financeiras e tributárias.  

Na prática, essa proposta é financeiramente insustentável e, além disso, evidencia uma completa 

falta de compreensão dos conceitos fundamentais para uma operação viável no mercado. 

Por esse motivo, não há outra solução se não a desclassificação da licitante. 

Assim, da análise dos custos fixos de operação, despesas administrativas, comerciais, valores 

referentes a impostos e demais despesas, não haverá receita para a empresa - muito pelo contrário, 

haverá um prejuízo significativo, dado que o lucro obtido não será capaz de absorver sequer os tributos 

oriundos da prestação dos serviços – e, por essa razão, tendo em vista que já fora realizada diligências 

específicas e essas não demonstraram a plena exequibilidade da proposta, a desclassificação da empresa 

é medida que se impõe.  

Vale frisar que a documentação juntada pela arrematante visando a sua habilitação não traz 

atestados de capacidade técnica capazes de demonstrar que já foram executados contratos 

administrativos com o desconto ofertado. Nessa toada, a mera juntada de contratos com taxas 

similares não são aptos para demonstrar satisfatoriamente que o desconto é factível.  

 

A insegurança jurídica que acoberta as condutas da licitante CEGONHA devem ser analisadas 

criteriosamente pela Comissão de Licitação, visando evitar qualquer paralização nos serviços básicos ou 

prejuízos econômico-financeiros à Administração. 

Nesse sentido, uma vez que por qualquer ângulo que se enxergue conclui-se que acerca da 

inexequibilidade da proposta da empresa, pugna-se pela desclassificação da licitante, nos termos 

exarados acima. 



 

  

3. Conclusão 

Nos termos acima apresentados, requer-se o conhecimento das presentes razões com o 

consequente acolhimento dessas, visando a desclassificação da licitante CEGONHA pela proposta 

apresentada na fase de lances que resulta em um desconto fantasioso de 61,20%, ante a evidente 

inexequibilidade de sua proposta.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 23 de março de 2026 

 

LUDOMIR EDUARDO FURMANN 

Representante Legal 
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